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Área de Corte há Volume Total estimado m³/st
 Área Talhão Nº Vol. Estimado m³/st   Área Talhão Nº Vol. Estimado  m³/st 
 Área Talhão Nº Vol. Estimado  m³/st   Área Talhão Nº Vol. Estimado  m³/st 

3 –  RENDIMENTO DA FLORESTA PLANTADA
DESTINAÇÃO E USO DOS PRODUTOS EXPLORADOS
Tipo de Produto Volume Tipo de Produto Volume

Madeira para Serraria  m³ Lenha   St
Carvão   mdc Madeira para Celulose   Ton
Madeira Indústria moveleira  m³ Madeira moirões  Und
Madeira Industria de MDF   Ton Madeira para Briguetes  Ton

Estacas   Dz Biomassa   Ton
Madeira moirões  Und Outros
Outros Outros

4 –  RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
Proprietário:

Técnico Responsável:
Nº Registro: Nº ART: 
Descrição da Metodologia de Estimativa de Volume e Destinação de Material  

Observações
1 – Metodologia Empírica caso o informante seja o proprietário ou Produtor 
Florestal
2 –  Metodologia Técnica caso o informante seja o Responsável Técnico

Data e Local

______________________________                   ___________________________
              Proprietário                                            Técnico Responsável

ANEXO III

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO DE PLANTIO

1. Dados do Requerente
1.1  Nome
1.2  Endereço
1.3  CNPJ/CPF e RG

2. Dados do Elaborador/Responsável Técnico
2.1.  Nome
2.2.  Endereço
2.3.  CNPJ/CPF e RG
2.4.  Registro no CREA

 no Cadastro Técnico Federal

3. Diagnóstico do Plantio 

3.1. Área total do Plantio
3.2. Área a ser vinculada
3.3. Área já vinculada
3.4. Área de efetivo plantio (sem aceiros, caminhos, pátios e 

estradas)

3.6. Espécies plantadas com justificativa de escolha (Quem 
recomendou?)

3.7. Tratos culturais (Quantidade e Qualidade)
3.8. Combate a Pragas e doenças
3.9. Tratos silviculturais
3.10. Desbastes previstos 
3.11. Finalidade da Floresta Plantada
3.12. Manejo da Floresta
3.13. Cronograma Físico
3.14. ART
3.15. Nota Fiscal das Mudas

3.17. Mapa e Memorial Descritivo da área de plantio efetivo com 

3.18. Requerimento padrão do NATURATINS

ANEXO IV
TERMO DE VINCULAÇÃO DE FLORESTA PLANTADA

 Aos ____ dias do mês de ___________ de ______, o legítimo 

NOME: 
CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:                      
UF:    

ASSUME a responsabilidade de averbar presente Termo no 
Cartório de Registro de Imóveis competente, vinculando-o ao cumprimento 
da Reposição Florestal Obrigatória, nos termos da Legislação Vigente, de 

a ____________ha (_________________ ____________), sendo 
_________ ha (________________________) de efetivo plantio, conforme 
processo NATURATINS Nº.  _________________, pelo prazo de _______ 
(___________________) anos, responsabilizando-se pela manutenção do 

bem como, pela promoção de tratos silviculturais durante todo o ciclo de  

será autorizada a   exploração  pelo Órgão  Ambiental  competente.  O 

Denominação do Imóvel: ______________ Município: _________________
Localização: ________________________________________________
Matrícula Nº.: _________ Livro: _______ Folha: ________ 
Área do Projeto Vinculada: _________________ hectares,  
Área de Efetivo Plantio Vinculada: _________________ hectares,  
Espécie: ________________________________ Área: ____________ha 
Espécie: ________________________________ Área: ____________ha 
Espécie: ________________________________ Área: ____________ha 

Volume Vinculado: 

Memorial descritivo da área de plantio: 
 

igual teor  e forma,  na  presença do Presidente do NATURATINS e das 

_______________________________       _____________________________
Presidente do NATURATINS  Responsável pelo Plantio

Testemunhas:
Nome:______________________  Nome:________________________
RG/CPF: ___________________   RG/CPF:______________________
Endereço: _____________________  Endereço:______________________

RESOLUÇÃO No 29, de 22 de  novembro de 2011.

Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO para o ano de 
2012.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno 
artigo 7º, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1o Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO para o ano de 2012, aprovado 
na 30ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 22 de 
novembro de 2011, com as seguintes datas:

31ª Reunião Ordinária 08 de fevereiro de 2012
32ª Reunião Ordinária 16 de maio de 2012

33ª Reunião Ordinária 08 de agosto de 2012
34ª Reunião Ordinária 07 de novembro de 2012

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIVALDO REZENDE
Presidente

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Secretária Executiva

jamila.leime
Realce
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E DA MOD. DA GESTÃO PÚBLICA 
Secretário: JOSÉ EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

PORTARIA SEPLAN Nº 087/2011, de 18 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso das atribuições dispostas no § 1º do art. 42 da Constituição 
do Estado e de acordo com o disposto no Art. 37 da Lei 1.818, de 23.08.2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar WERLEY TEIXEIRA REINALDO, ocupante 
do cargo efetivo de Operador de Micro – FC-10, matrícula funcional n.º 
863195-6, para substituir RONNE MÁRCIO PIAGEM MILHOMENS, Diretor 
de Rede e Suporte CPC-III, matrícula funcional nº 816192-5 e responder 
pela Diretoria de Rede e Suporte, no período de 07.12.2011 a 05.01.2012, 
em razão de férias do titular.

PORTARIA SEPLAN Nº 089/2011, de 23 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 86 e 87,  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e 

Considerando o Memorando n. º 007SOR/GASEG, de 21/11/2011, 
resolve:

 
ALTERAR, o período de gozo das férias legais da servidora ALAIR 

TAVARES E SILVA MOTA, Diretora de execução orçamentária - CPC-III,  
matrícula funcional nº 709930-4, referentes ao período aquisitivo de 
01.02.2010 a 31.01.2011, previstas para 21.11.2011 a 20.12.2011, para 
que sejam fruídas no período de 05/12/2011 a 03.01.2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEPLAN N. º 090/2011, de 24 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado em conformidade com a Lei nº 8.666,  
de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores FRANCISCA NAYARA DE AGUIAR 
MARTINS, Superintendente de Gestão, matrícula funcional nº 892732-4; 
MARCIUS POMPEO RIOS DE PINA, Administrador, matrícula nº. 8151865-0; 
MIGUEL CARLOS CHAVES JÚNIOR, Contador, matrícula nº 866925-2; 
FELIPE ALEXANDER DE PAULA SOUZA, Assessor Especial, matrícula nº. 
894555-1; ALZINEIDE CIPRIANO DE SOUSA, Assistente Administrativo, 
matrícula nº. 682160-0; JOSÉ FRANCISCO PEREIRA, Assessor Especial, 
matrícula nº. 894552-7; GABER ANÍSIO CECÍLIO JÚNIOR, Analista 
Técnico-Administrativo, matrícula nº. 888740-3 e MIKE ROBERT MAIA 
MENDES, Analista Técnico-Administrativo, matrícula nº. 882980-2, para sob 

receber, julgar e validar a qualidade dos produtos ofertados pelas Empresas 
a este órgão.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEPLAN Nº 091/2011, de 25 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 86 e 
87, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e

Considerando o Memorando n. º 023, de 23/11/2011, resolve:

ALTERAR, o período de gozo das férias legais do servidor RONNE 
MÁRCIO PIAGEM MILHOMENS, Diretor de Rede e Suporte CPC-III, 
matrícula funcional nº 816192-5, referentes ao período aquisitivo de 
17.05.2009 a 16.05.2010, previstas para 07.12.2011 a 05.01.2012, para 
que sejam fruídas no período de 13.12.2011 a 11.01.2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEPLAN Nº 092/2011, de 25 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso das atribuições dispostas no § 1º do art. 42 da Constituição 
do Estado e de acordo com o disposto no Art. 37 da Lei 1.818, de 23.08.2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar RONNE MÁRCIO PIAGEM MILHOMENS, Diretor 
de Rede e Suporte CPC-III, matrícula funcional nº 816192-5, para substituir 
GILSON MIRANDA DE MAGALHÃES, Superintendente de Infraestrutura 
CPC-IV, matrícula funcional nº 899529-0 e responder pela Superintendência 
de Infraestrutura, no período de 22.11.2011 a 12.12.2011, em razão de 
férias do titular.

PORTARIA SEPLAN Nº 093/2011, de 25 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão Pública, 
no uso das atribuições consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV,  
da Constituição do Estado, resolve:

ALTERAR a PORTARIA SEPLAN Nº 087/2011, de 18.11.2011, no 
que diz respeito ao período de substituição, para que onde se lê: “07.12.2011 
a 05.01.2012”, leia-se: “13.12.2011 a 11.01.2012”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA SEPLAN Nº 094/2011, de 28 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 86 e 
87, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR, o gozo de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
MÁRCIUS POMPEO RIOS DE PINA, Administrador, matrícula funcional nº 
8151865-0, referentes ao período aquisitivo de 30.05.2007 a 29.05.2008, 
suspensas pela Portaria SEPLAN Nº 002/2011, de 19.01.2011, para que 
sejam fruídas no período de 02.01.2012 a 16.02.2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SEPLAN Nº 095/2011, de 29 de novembro de 2011.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso das atribuições dispostas no § 1º do art. 42 da Constituição 
do Estado e de acordo com o disposto no Art. 37 da Lei 1.818, de 23.08.2007,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar RAQUEL APARECIDA MENDES LIMA, Assessor 
Especial DAS-10, matrícula funcional nº 856373-0, para substituir RODRIGO 
SABINO TEIXEIRA BORGES, Diretor de Zoneamento Ecológico-Econômico 
CPC-III, matrícula funcional nº 837830-4 e responder pela Diretoria de 
Zoneamento Ecológico-Econômico, no período de 07.12.2011 a 06.01.2012, 
em razão de férias do titular.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato nº 035/2008
CONTRATO Nº: 035/2008
PROCESSO N°: 2008/2300/000302
CONTRATANTE:  SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA
CONTRATADO: COPIADORA COPYSERVICE LTDA
OBJETO: Prorrogação do contrato por mais doze meses
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais)
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação nº 130036 - 04.122.0055.2033, 
Elemento de Despesa 33.90.39, Fonte 0100666666
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2011
SIGNATÁRIOS: EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS - CONTRATANTE
ITAIR PEREIRA SOARES – Rep. Da empresa contratada.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRASNET N.º 057/2011

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
e com base no Decreto n° 2.435/2005 e Decreto nº 3.939/2010 e Decreto 

e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Comprasnet n° 057/2011 do INSTITUTO DE DESENV. 
RURAL DO ESTADO DO TOCANTINS, aos preços da empresa abaixo 

em sua Proposta de Preço, anexada aos autos:


